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Sumula: Aprova Contas do Municipio referente ao Exer 

cicio de 1.978. 
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(o Apo1onio Candido dos Santos, presidente da Camara Mia Zflt;- 

' 

t 
nicipal de Naviraí-MS, no uso de suas atribuiç6es0 

FAZ SABER, que a Camara Municipal, reunida Extraordi 
•0 J 

rt 	ri 
narianente no dia 04/02/1.980, aprovou por unanimida 

El de a seguinte resolução: 

12 - Considerando que o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso,-

através do oficio n 2  PRE/3931/79, datado de 13 de dezembro do a-

no de 1.-979 9  e constando os numeros dos pareceres relacionados e 

favorável a provação. 

29 - Considerando também, que atexo a estes balancetes e balanço Ge-/ 

ral da Prefeitura do exercício de 1.978, estao os da oamara Muni 

cipal, sendo que foi apontado irregularidades (sanáveis), como,/ 

assinatura de respons ável pela seção, autorização na ordem de pa 

gamento, nada que caracterize ato Ilicito. 

RESOLVE: 

Artigo 12 - Fica aprovado os balancetes e- balanço Ge 

ral do M:unicipio -  de Navira{ - MS., referente ao Exercício Finan-

ceiro de 1.978, constante no oficio n 2  PRE/3931/79, datado de l 

de dezembro de 1.979, do Tribunal de Contas do Estado de Mato -/ 
Grosso. 

Artigo 29 - Esta Resolução entrará em vigor na data/ 

de sua publicaçao, revogada as disposi96es em contr&io. 

Sala das Sesses da Cjrã Muincipal,em 04/02/1,980. 
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